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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA  ESCRITA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº.03/2010 
 

CONSESP – CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS 
LTDA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
RESOLVE: 

 
I – HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para os 

empregos: 
 
Denominação  Quantidades de inscritos 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 248 
Professor de Educação Básica I – Educação Infantil 608 
Professor de Educação Básica I – Educação de Jovens e Adultos 080 

 
II – INDEFERIR NA CONDIÇÃO DE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS , por não 

preencher o requisito 2.3.7 do Edital, a seguinte inscrição ficando a mesma deferida na condição de não portador de 
necessidades especiais: 

 
Nº 

Inscr. 
Candidato Emprego 

Documento 
identificação 

21137 Maria Zenaide da Silva Perreira Professor de Educação Básica I – 
Educação Infantil 

24294410-3 

 
III – CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas no dia 17 DE 

OUTUBRO DE 2010, nos seguintes locais e horários: 
 

INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: 8 horas8 horas8 horas8 horas        
Denominação Local de Prova Endereço 

Professor de Educação Básica I – 
Educação Infantil 

Nomes que iniciam com a letra A a L 
EMEF “PROFª. SALIME ABDO” 

Rua dos Mognos, 336 – Jardim 
Alvorada – Nova Odessa – SP 

Denominação Local de Prova Endereço 

Professor de Educação Básica I – 
Educação Infantil 

Nomes que iniciam com a letra M a Z 
EMEF “PROFª. ALVINA MARIA 

ADAMSON” 
Rua Belo Horizonte, 250 – Jardim 

São Jorge – Nova Odessa – SP 

Denominação Local de Prova Endereço 

Professor de Educação Básica I – 
Educação de Jovens e Adultos 

EMEF “PROFª. ALVINA MARIA 
ADAMSON” 

Rua Belo Horizonte, 250 – Jardim 
São Jorge – Nova Odessa – SP 

 

INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: INÍCIO DAS PROVAS: 14 horas14 horas14 horas14 horas        
Denominação Local de Prova Endereço 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
EMEF “PROFª. ALVINA MARIA 

ADAMSON” 
Rua Belo Horizonte, 250 – São Jorge 

– Nova Odessa – SP 
 

 
Orientações Gerais: 

1 – Os portões serão abertos às 7 h 30 min no período da manhã e 13 h 30 min no período da tarde e fecharão, 
impreterivelmente no horário estabelecido para o início da Prova Escrita, não sendo admitido o ingresso de nenhum 
candidato após o fechamento dos portões. Somente será permitida a entrada do candidato no local da prova, mediante 
apresentação do original de um dos documentos a seguir: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional de Habilitação, Documento Militar, 



Passaporte, devendo os dados e a foto dos referidos documentos estarem em perfeitas condições, de forma a permitir 
com clareza a identificação do candidato. 
2 - Não serão admitidos nos locais da prova os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para o 
início da Prova Escrita – 8 horas período da manhã e 14 horas período da tarde. 
3 – O candidato deverá comparecer munido de caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
4 – As provas serão individuais, não sendo permitida a comunicação com outro candidato, nem utilização de consultas 
bibliográficas de qualquer espécie, máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
“WALKMAN” ou qualquer material que não seja estritamente necessário para realização da prova. Reserva-se à 
Comissão Especial do Concurso e aos Fiscais de Sala o direito de excluir do recinto o candidato cujo comportamento 
for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e estabelecer critérios outros para resguardar a 
execução individual e correta da prova. Neste caso, o candidato será eliminado do restante da prova e 
consequentemente do Concurso Público. 
5 – O tempo máximo de duração da prova será de 03 (três) horas. 
6 – O candidato só poderá retirar-se da sala de aplicação da prova após meia hora do início da mesma. 
7 – Não haverá segunda chamada ou repetição da prova importando a ausência ou atraso do candidato na sua 
eliminação do Concurso Público, seja qual for o motivo alegado. 
8 – Sob nenhuma alegação será feita prova fora do local estabelecido por este Edital. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E  CUMPRA-SE. 

CONSESP 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais LTDA  


